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:. -r'LEl No 670/2008, dê 2í de Maio dê 2008.

DlsPóE soaRE As DIRETRIZES pARA
a rmeonlçÀo DA LEr oRÇAMENTÁ-
RIA ANUAL PARA O EXERCICIO DE
zoos, e oÁ ourRAS pRovtDÊNctAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE Jaguaribara,
Faço saber que â Câmara Municipal aprovou e eu sanciôno e promulgo a se-

DISPOSIçOE§ PRELIMINÁRES

, t. Art. 1" - O Orçamento do Àrlunicípio dê Jâguaribarâ, r'elativo ao exêrcício Ce
2009, será elaborado e executado segundos as diretrizes gerais estabelecidas nos lermos da
'presente Lei, em cumprimento ao disposto no § 2", do ârt" í65 da ConstituíÇão Federal, ari. 40

dá Lei Complemôntar FedeÍal nu 10'1, de 4 de maio de 2000. Çompreendêndo:

l.as prioridades e mêtas da administração públiça l\4unicipal;

ll,a estrülura e organizaçáo dos orçamentos;

lll.os recursos correspondentês às dotâçóes orçamentárias destinadas ao Po-
der Lêgislativo, compreendidas os créditos adicionais:

lv.as diretrizes gerais para a elaboração e a execuçáo dos orÇámentos do
Município e suas alteraçôes,

v.as disposiÇÕes sobre rêceitas públicâs municipais e alteraçóes na legisla-

çáo tributáriai

Vl.as disposições reletivãs às dêspesas do Municipio Çom pessoal e encârgos
sociais,

Vll.as disposiçóes sobre a divida pública municipal;

Vlll.as metas e riscos fisçais;

ax.as disposições finais.

Bua Pedro de Oueiroz,.le 68- Pa(uelândia. Fortaleza / Ce - Fone: (85) 32873489 ' CNPJ 08.Í84.225i0@í-57

ASFEC CNPJ:

!''
Lêi:

Maia Ímilia D)cgenes §nr4t
1,.€iâilâ MuniliÊai d?'iâquãriíâl i'

?cl
ílíi
{'i:

,.ii:





PRrprnunn Muntclpal, »x Jncumrs,tp,r
Es'ra»cl r:o Cr;nnÁ

§ 3' - Na elaboração da proposla orçamentária para o exercício financeiro de
2008 sêrá dadâ maior priôridâde:

l- às políticas de inclusáoi

capíruLo I
pRToRTDADES E METAs DÁ ADMtN|STRAçÃo eueltca MUNtctpAL

Art. 2'- As metas e prioridades da AdminisiÍâÇão pública Municipat para o
exêrcíôiô financeiro de 2009 serão as especificadas no anexo de metâs íísicas que é parte inte-
grante destâ lei, as quais terão precedência de recursos nâ Lei Orçamenlária Anual, mas não
sê constituem em limite à programaÇãô dâs despesas.

§ 'to - As metas ê prior,dâdês êonstântes no anexo de que trata êsle a,1igo
possui caráter apenas indicativo e náo nôrmativo, devendo servir de referência para o procesio
de planejâmênto n:runicipal, podendo, a lej orçâmentária anual atualizá-las.

,. § 20 - Na elaborâção dâ proposta orÇantentária parã 2009, o podêr Executivo
pqderá aumentar ou diminuir as metas Íisicas de acordo com identiÍicação constante do ppA
2006-2009, a íim de compatibilizar a despesa orçada à receitâ prevista, de íormâ â pÍesêrvar o
equillbrio das contas públicas.
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ll - ao atendjmento integral à criança e ao adolescente;

lll - à austeÍidade nã gestão dôs iecursos públicos;

lV - à promoÇào do desenvolvilxento econômi60 sustentável;

V - à promoção do desenvolvimenlo urbano e rural, e

Vl - à conservação e à revitalizaçáo do ambienie natural

CAPíTULO It

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 30 - O projêto de lei orçamentária do Município, relativÕ ao exeÍcício de
2009 deve assegurar os princípios da justiça, incluída a tributária, de contÍole social e de trans-
pârência na elaboraÇão e execução do orÇãmênto, observândô o seguinte:

l- O princípio da justiça social impliÉ a§segurar, na elabôração ê na
execuçáo do orçamênto, projetos e âtividãdes que possam reduzir as desi-
gualdâdes entrê indivíduos e regiões do I\,4unicípio, bêm conto cômbater a ex-
clusáo social;

-l*lt:: iii
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Art.40 - parâ eÍêito destâ lei, entende-se po.l

| - Função: o §raior nível de agregaçáo das diversas áreas cle clespesas que
competem ao setor público;

ll * Subfunção: uma partiçáo da função que visa agrêgar determinado sub-
conjunlo da despêsa do setor públicoi

ll - o princípio de controlê social implica asseguTar a todos os cidadãos a
participãçâo na elâboraçáo e no acompânhamento do orçamenlo; e

lll - o princípio da transpârência implica, além da observagão do pnncipio
constitucional da publicidade, a utilazação de mêios disponíveis para garant,r o
real acesso dos munícipes às iníormações relativas ao orçámênto.

lll- Programa: o instrumento de organização da atuação governamental
visando à realizaçáo dos objetivôs pretendidos. sêndo definido por indicado-
res estabelecidos no plano pluriânual;

lV - Atividade: um instrumento de programação parâ alcânÇar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizâm de
maneira contínua e permanente. Íesultando em um produto necessárro a ma-
nulenção da âção de govêrno:

V - Projeto: um instrumento de programação para alcanoar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operagões limttadas no tentpo. das
quais resultam üm produtô que concorre para a expansáo ou o âpêdeiÇoa-
mento da ação governamental;

Vl - Operação especial: despesas que nâo contribuêm pâra a manuten-
ção das aÇões de governo das quais náo rôsulta um período e nâo gerarr
contraprestâçáo direta sob a íorma de bens e serviços;

Art. 5o - A mensagem do PodeÍ Executivo que encaminhar ô projeto oe lei or-
Çamentária à Câmara Municipal, no prazo previsto no aú. 42, § 5o da Constituiçâo Estaduâ1,
sêrá compostâ del

l- texto da leit

ll - quadros orçamentários consolidãdos e anexos dos orçamentos Íiscal e
da seguridade social;

lll - demonstrátavo de previsão do Resultado Primário;

i;3

,'r'/.?.',/"j

/..é..*'r"-l-..
ll|aria ü.milia Diogenes ülant.
Prsiôila llluicipal & iísuirilií

n a- . Fqne: (85) 32873489 - CNPJ 08.'184.225/0001-57

.t,,'

.r,:.'.' ;r:

Pêdro





Pnrru'runa MuNtclp.q.L »ri JEcuaRreAla
Es'rrroo oo Cen«Á

lV - drsôriminaçáo da legislaçáo da recêita refêrentê aos orçamentos fiscal
e dã seguridade social.

ParágraÍo único - lntegraráo os anexos e quadros orÇarnentários ôonsolida-
dos â quô se refere este artigo, os exigidos pela Lei no 4.320, de 17 de mârço de i964.

Art- 60 - O orçâmento fiscal, incluidos os de autarquias, Íundações e fundos
com contabilidadê descentralizada, discriminará a despesa em conformidade Çon't a Lei Federal
n9 4.320164, a Poítaria n' 42199, dô Ministêriô do Orçamento e Gestáo, a Pôrlariâ lnterministert-
al no 163/01 , e suas alteraçóes posteriores.

. § 10 - Os programas, classificadores da açáo governamental, pelos qusis os
ôbjetivos da administração sê expressam, seráo aqueles constantes do Plano Plurianual 2006-
2009

§ 20 - As Categorias econômicas estão assim detalhâdâs:

| - Despesas Correntes - 3; e

ll * Despesas de CapiÍal* 4.

§ 30 - Na indicação do grupo de despesa, a que sê reÍere o caput deste ârtiqo,
seÍá obedecida a seguinte classificaçáo, de acordo com a Portaria lnterministerial nô 163/01, da
Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretariâ de Orçâmento Federal, e suas alteraÇÕes pos-

!g.riores:

i_ril l.Pessoal e Encargos Sociais - 1,

ll.Juros e Encargos da Divida - 2;

lll.Outras despesas coíÍentes - 3,

lV.lnvestimentos - 4;

V,lnversôes Financeiras - 5i e

Vl.AmortizaçÕes da Dívidâ - 6.

§ 40 - Na êspeciÍicaÉo das modalidades de aplicação será observâdo, no
úinimo, o seguinte detalhâmento:

l: l I- transfêrência à União - 20:

r: ll -lransferência a Estâdôs ê ao Distrito Federal - 30;

l,lara Em iaD l0qeíts Çraúl?
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lll - transferências a instituiçóes privadas sem fins lucrativos * S0;

.. lV - transÍerências a consórcios públicos - 71;

V - aplicaçóes diretas - 90; e

Vl - aplicações diretas decorrenles de operaçõês entre órgáos, fundos e en-
tidades integrântês do Orçamento Fiscal e dâ Seguridade Sôciel - 91.

CAPiTULO III
DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTAÇÕES ORçAM§NTÁRIAS DESTINADAS

AO PODER LEGISLI\TIVO, COMPREENDIDAS OS CREOITOS ADICIONAIS.

Art,7" - Para fins do disposto neste capitulo, o Poder Leglslâtivo i,4unicipa
encaminhará ao Poder Executivo ate 2O(vinte) dias do prazo previsto no § 50, art.42, da Cons-
tituiçáo Estadual, sua respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação do projeto
dÕ lêi orçamentária anual, observadas as disposições constantes desta lei.

Art. 8o - O Podêr Lôgislativo do Município terá como limite de despesâs em
2009, pare efeito de elaboração de sua respectivâ propostâ orçamentária, a aplicação do per-
ôentual deÍinido pelo art. 29-A da Constituição da República, que será calculado sobre a receita
tributária e de transferências do Município, auferida em 2008, acrescidos dos valores relativos

Ê,?ljn?tivos e pensionistas.

§1o - Para efeitos do cálculo a que se refere o caprl deste artigo, considerar-
se-á a receita efetivamente anecadada até ô último mês ânteíor ao do encenamento do prazo
pÊra a entrega da proposla ôrçamentária do Legislativo, acrescida da tendência de arrecada-
çáo até o final do exercÍcio.

§?o - Ao término do êxerciôio será levantada a receitâ efêtivamentê arrecada-
da para iins de repâsse ao Legislativo, ficando estabelecidâs as seguintes alternativas em Íela-
Çêo à base de cálculo utilízada para a elaboraÇão do orçamento:

),t | * caso a receita efelivamente realizâda situe-se em patamares inferiores(i-: r' 
aos previstos, o Legislativo indicará as dotaçôes a serem contingenciadas ou
utilizadâs para a abertura de créditos adicionais no Poder Execulivo;

. lt - caso a receita eÍetivamente realizada situe-se em patamares supeaio-' res aos prevrstos, ptevalecêrá como limite o valor íixado pelo Poder Legislati-
vo.

1r:r'1 1l lr..

Art. 90 - Para os eíeitos do art, '168 da Constituição dâ República os recursos
côrrespondêntes às dotaçÕes orçamentárias dâ Câmâra Municipal, inclusive ôs ôriundos de
iÍéditos adicionais. serão entregues até o dia 20 de cada mês. de acordo com o cronograma de
dàsembolso a ser elaborado pelo Poder Legislâtivo, observados os limites ânuais sôbrê â recej-
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taitributária e de transferências de que trata o art. 29-A da constituiçáo da República, eíetiva-
fuiente arrecadada no exercício de 2ô08, ou, sendo esse vator superiár ao orçamento áo Legis
lativo, o limite de seus créditos orçamentários.

Art. 10 - A Execuçáo orçamentária do tegislativo será independentê, devendo
a Qâmaru Municipal enviar a ate o diâ 5 do mês subseqüênte, a demonstraÇão da exêcuÇâo or-
çamentária e contábil do mês e ató o mês anterior para fins de integraÇáo a contabildade geral
do Município.

CAPíTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAçÃO E A EXECUÇÃO DOS

ORçAMENTOS DO MUNICiPIO E SUAS ALTÊRAÇÕES

sEçÀ_o I

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

lária para 2009
observando-se
as iníormaçóes
resultados íisca
iio-Íinanceiro.
rl i.

Parágrafo Unico - Para atender ao ârt. 8o dâ Lei Complemenlar " 101/2000,
os PodeÍes Legislativo e Executivo dêvêrão elaborar e publicar, até tínta dias após a publica
ção da Lei Orçamentária de 2009, programaçáo fjnanceira e o cronograma mensal de desem-
bolso, obsorvândo, em relação às despesas constantes no mêsmo, a abrangência necessária à
oblenÉo das metas íiscâis.

Att. 12 - O orçamsnto do [Iunicipio para o exercÍcio de 2009 será elaborado
visando gârantir a gestãô fiscâl equilibrada dos recu.sos públicos e a viabilização da capacida-
de própria de investimentos.

PnrprrruR,t Muxrcl p,,l.l Dri .l AGUARTItARÂ
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Art. l', - A elaborâÇão do projetô, â aprôvaçáo e a execução da Lei Orçanten-
deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparênôiâ da gestáo fiscal,

o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo âcessô da sôciedacle a todas
rêlativas a ceda um dessas etapas, bem como |evar em conlâ a obtenÇáo dos
is previstos na Lei Complementar no 101/2000, visândo ao equilíbrio orçamentá-

". Art. 13 - A estimativa da receitâ e a fixaçáo da despesa, constantes clo Prolê-
to de Lei Orçamentária Anual, seráô elebôradas a preÇos vigentes em julho de 2008.

1... Aít. 14 - O lvlunicÍpio poderá conceder ajucla Íinanceira, prevista nâ Lei Orçâ-
[.r.. ntária Anual, a título dê "subvenções sociais", a entidades privadas sem Íins lucrativos, de
âtividades de natureza continuada, que preencham as seguintes condiÇões:

l- sejam de atendimento direto ao publico, enr funÇóes compativeis coÍl
as de responsabilidade do I\,4urrcipio.
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ll- Sejam associaÇÕes. organizações náo-governamentais. ôrganizaÇões
sociedade civil de interesse públicos elou orgânrzaçóes sociars;

' Parágrâfô Unlco - Os repâsses de recursos sêrão eÍetivados através de con-
vênios, conÍorme determina o art. 116 da Lei FedeÍal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a
exigência do ârt. 26 dâ Lei Complêmêntâr Federat n o i01, de 4 de mâio de 20ó0.

PnnRrtruna Mumcrp,q,L or J.qcuanlBrrna
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Ârt. í5 - O Município poderá transíerir recursos íinanceiros. na forma de con-
tribuiÇões, pare entidades privâdâs com ou sêm fins lucrativos, através de convênio. Çonformê
4d.26 da Lêi Complementar Federal n0 101, de 4 de maio de 2000.

Art, í6 - O projeto de lei ôrçamentária anual autorizará o poder Executjvo,
nos termos da Constituição Federal, a:

I - suplementar as dotações orÇâmenlárias de atividâdes. projetos, e
operagões especÍais, estãbelecendo um limite percentual com bãsê no iôtal
da Receita Prevista parâ o exercício de 2009, e utilizando-se como fonte de
recuíso, os deÍinidos no parágrafo 10, Art. 43, da Lei 4.320. de 17 de março
de 1964;

ll - transpor, remanêjâr ou transÍerir rêcurso. dentro de uma mesma cate-
goria de programaçáo, nos termos do inciso Vl, art. 167, da Constituiçãô Fe-
deral.

,r . : § 1o - A suplementaçáô previstâ no inciso I destô artigo dêstinâ-se a cobrir in-
§üíciência de saldo de projetos, âtividades e/ou operaçóes especiais que necessilem de reíor-
Çà orçamentário.

§ 20 - A suplementâção orçamentária através do rêcurso previsto no inciso ll,
§ 1o. art. 43 da Lei 4.3201U, poderá ser realizadâ até o total do montante do excesso de arre-
ôadaÇão apurado.

§ 3" - O Excesso de arrecadaÇão provocâdo pelo Íecebimeoto de recursos de
convênios não previstos no orçamento, ou previsto a menor, poderão ser utilizados comô fon-
tes pâra aberiura de créditos adicionais êspeciâis ou suplemenlares, por âto do Executivo t\itu -
nicipal, prevista na Lei Orçamentária para o ano dê 2009.

§ 4o - A transposição, o remanêjamento oú á trânsferência de recursos de um
êlêmento econômico para outro, dentro de cada projeto, âtividâde ou operações especiais. náo
comprêênderá o limite previsto no art. 16, inciso ldesta Iei.

AÉ. '17 -A Lei Orçamentária Anual conterá dotação para Reservâ de Côntln-
gência, no valor equivalente a, no mínimo 1% (um por cento) da Íeceita coríente líquida previs-
tâ pêra o ano de 2009, destinada â atender aos passivos contingentes e a outros Íiscos e even-
tôs íiscais imprevistos.
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Parágrafo único - Caso náo seja nêcessária a utilizaçáo da reserva de con-
íngênciâ para a sua finalidade, no todo ou em parte, alé o mês dejunho. o saldo remanescente
poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e especrars.

Itrt. '18 - As aiierâçÕes do Quâdro de Dêtalhamento da Despesa * QDD *
nos niveis de modalidade de aplicãçáo, elemento de despesa ê fonte de recurso, observados
os mesmos grupos de despesas, categoria econômica, projeto/atividade/operaÇáo especial e
ünidâde orÇamêntária, poderâô ser realizadÕs para ãtender às necêssidâdês dê exêcuÇão.

Art. 19 - a reâbêrtuía dôs cráditos espeôiais e exlraordinários, conÍórme o dis-
pogto no ârt. 167, § 20, da Constituigáo Federal, será efetivada por dêcreto do Poder Executivo.

§EçÃo ll
DAS DIRETRIZE§ ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL

'i: '] ' Art. 20 - O orçâmento fiscal estimará as receitas efetivâs ô potenciais de re-
colhimento e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como dos demais
órgãos e entidades da administraçào direta e indiretâ, respectivâmente, de modo a evidenciar
as políticas e programas do governo, rêspêitadôs os principios da unidâde, da utriversalidade,
q? anuâlidade e da exclusividade.

Art. 21 - Na estimativa da receita e na íixaÇáo dâ despesâ do oíÇârnento fis-
qal serão considerados:

,., , t - os íatores coniunturais que possam vir a inÍluenciar a produtividade,

Il - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a têndência do
exercício; e

lll - âs alteraÇões tributáÍias, conforme disposiçÕes consiantes nestâ lei

sEçÃo 1I
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORçAMÊNTO

DA SEGURIDADE SOCIÂL

Aí1,22-O OrÇâmento da Seguridade Soôiâl compreendeÍá as dotaçõe§ des-
títladas a atender às açôes de saúde, previdência e assistência social. e contará, dentre outros,
com os recursos provenientes:

t'l l- das receitas diretamente arrecadados pelas entidades que integram
. exclusivamente o orÇamento de que trata esta seÇão;

ll - de trânsíerência de contribuição do lVlunicípio;

tll - de transíerências constiiucionais:

,{eon,id;ria I iâ 0iôse
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cApÍTULo v
DlspostÇôEs soBRE A REcEtrA p_úetrcn MU_NtctpAL

E ÂLTERAçOES NA LEGISLÀçAO TRIBUÍIIRIA

Art. 23 - As receitas abrangeráo a receita tributária, a receila patrimonial, as
diversas receitas admitidas em lei e as parcelas transferidas pelâ Uniáo e pêlô Estâdo. nos têr-
mos da ConstituiÉo Federal, e de acordo com a classiÍicação definida pela PÕrtaÍia lnterminis-
lerial nê 163, de 4 de rnaio de 2001.

Parágrafo Único - As receitas previstas para o exercício de 2009 seÍáo cal,
culadas acrescidas do índice inflacionário previsto nos últimos doze meses, mais a tendênciâ e
comportâmento da arrecadação municipâl mês a mês e a êxpectativa de ôíescimênto vegetâti
vo, além dâ média pondêrada dos últimos três exercicios financeiros.

Art. 24 - A estimativa da receita que constârá do Projeto de Lei Orçamentária
para ô exercício de 2009 contemplará medidas de aperfeiçoaÍtento dâ administração dos trbu-
tos municipais, com vistas à expansâo da base de tributação e consequêntêmente aumento de
Íeceitas próprias.

Art. 25 - A estimativa de receita citada nô aítigo anterior levará em considerâ-
çáo, âdicionalmente, o impacto de alteraçâô na legislação tribuiária. observadas a capacidâde
do coniribuinte e a justa disiribuiÇão de renda, com cestaque para:

*t)í l- revisão e atualizaÇão do Código Tributário Í\,4unicipâli

ll - revisão das isençÕes de impôstos, taxas, incentivos fiscais e outras íôntes
de renúncià de rôôeitâs, aperfeiçoando seus critórios;

lll - compatibilização dos valores das taxas aos custos eÍetivos dos serviços
prestados pelo Municipio, de forma a assegurar suã eíiciência;

lV - instituiÇão de laxas para serviços de interesse da comunidade e de qúe
as necessite como fonte de custeio;

§ 1o * Oconendo alteraçóes na legislação tributária posleríores ao encaminha-
mento da Proposta Orçamentária Anual à Câmãrâ li/lunicipal, que impliquênr aumento de arre-
ÇAdâçâo em relação à estimâtiva de receita constante da referida lei, os recursos âdicionâis se-
ião objeto de projeto dê lei para abertura de crédito adicional no decorrer do exercício f,nancei
ro de 2009,

i .í , § 2o - Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e culturâi do
Município, o Poder Execulivo poderá encaminhar projetos de lei de incentivos ou beneÍicios de
natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montanles dimensionados no
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Anexo de Mêtas Fisôais, já ôonsiderâdos no cálculo do resultâdo primário

Art. 26 - Os tribuios municipais poderáo soÍrer altêraÇÔês em decorrênciâ de
tnudanças na legislação nacional sobre a mãtéria ou ainda em razão dô interesse públicü relê-
vante.

Art. 27- Os tributos lançãdos e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativâ.
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito kibutário, poderãô ser cancelados,
mediante àulotÍzaçáo em lei, náô se constituindo como renúnciâ de receita para efeito do
disposto no § 30 do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscâ1.

. '., Art. 28 - Caso haja a necessidade de concessáo ou àmpliaÇáô de incentivo
ou,'benêticio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, estã deverá ser dê-
mônstrada juntamente com a estimativa do impacto orçamentário-Íinanceiro para o ano 2009 e
os ldois exercÍcios seguintes.

§ 'Í" - As situaçÕes previslas no caput deste artigo pâra a concessáo de re-

I.Éçia de recelta dêvêrão atender a uma dâs seguintes condigóes:

I - demonstraÇão pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia Íoi
considerada nâ estimativa de receita da lei orçamentária anual, e de que não
afetará as metas dê íesultâdos íiscais previstas pelo Mlrnicípio,

il.tt

ll - estâr aôômpanhada de rnedidas de campensaçãô no ano de 2009 e
nos dois seguinÍes, por meio de aumento de recelta, proveniente de eleva-
çáo de alíquotas, ampliaÇão da base de cálculo, majoração ou criaÇáo cle tri-
butos e contribuições.

§ 2" - A renúncia de rêceita prevista no parágraÍo anterior ÇompÍeende a anis-
!ia, remissão, subsídro, cíédito presumido, concessão de isenção em caráter náo geral, alterâ-
ção de aliquota ou modiíicaÇão de base de cátcuÍo que implique reduÇão de tributos or: contri-
6üiçóes, e outros benefícios que correspondam a tratãmento diferenciâdo.

CAPiTULO Vt
DAS DrSpOSrçÕES RELATTVAS ÀS oeSpeSaS COU

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

: Art. 29 - Os Poderes Exêcutivo e Legislativo, na elaboração de suas propos-
tas orçamêntáriâs, terão como limites para fixaçãô da despesa com pessoal e encargos sociais
a folha de pagamento do mês de iulho de 2008, projetada para o exercício, ôonsiderando os
eventuais âcréscimos legais, alleraçÕês de planos de carreiras e admissóes para preenchimen-
to,dê cargos, sem prejuízo do disposto nos ârts. 18 e 19 da Lei Complêmêntar Federal na

1.01/2000.

Art, 30 - A concessão de quâlquer vantagem ou aumento ds remunêraçáo, in-
lusivê reajustes, a criaçâo de cargos, empregos e funçóes ou alteraçáô de eslrutura de carrei-
,4
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f4§,,bem como a admissão ou contrâtagão de pessoal, a qualquer título, pelos poderes Execr:-
tivo e Legislativo, somente seráo admitidos:

I - se houver préviâ dotâçáo oíÇamentáriâ suficientê pâra atênder ás prô-
jeçÕes de despêsas com pessoal e aos aÕréscimos dêla decorrentes,

ll - se observados os limites estabelecidos nos arts. .lg e 20 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101/2000); e

lll - se observada a margem de expansão das despesas de caráter conti-
nuado.

$oderão, ainda
Art. 31 - Atêndidos os requisitos legais, os Poderês Execu vo e Lêgislativo

";,.]

l- rêestruturar o quâdro de pessoal, Çom criaçáo, extinção ou trãnsíormação
de cârgos, empregos ê íunçôesi

ll - realizar concursos públicos e testes seletivos, visândo à admrssâo, quan-
do necessário, de pessoal para â adequaçáo da prestaçâo do serviço público,

lll - conceder reajustes salâÍiais e abonos Íinanceiros, visando à recomposi-
çáo de perdas salaríais dos respectivôs servidores.

Art. 32 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos
,nâ Lei' Complementar no 101, de 4 áe maio de 20ôb, o percentual excedênte deverá ser elimr-
nado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro.

Parágrafo único * Para o cumprimênto dôs limites êstâbelêcidos no caput
lg altigo. o Poder Executivo adotará as seguintes providências, pelâ oÍdem:

l- reduçáo dâs horas-extÍas reãlizadas pelos servidores municipais:

ll * reduçáo do número de estagiários Çontratados;

lll - redução em, pelo menos, vinte por cento das despesas com cargos em
comissão e íunções de conflançâ, §eja pela extinção de cargos e funções ou
pela reduÇão de valoíês a eles atribuídos;

lV - exoneração dos servidores náo estáveis:

V - exoneração de servidor estável, desde que ato normâtivo esp€cifique a
atividade íuncional, o órgão ou trnidade administrativâ objeto da redução de' pessoal.
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Art. 33 - A Lei Orçamenlária Anual para o exercicio de 2009 poderá ôônter
autonzaçáo para contratação de operação de cÍédito para atendimÇnto à despesa dê câpilal.
observado o limite de endividamento apurado atá o segundo mês imediatamente anterior â ãs-
sinatura do contrato, conforme exigências constantes nos arts. 30, 31 e 32 da Lei complerren-
tar no í 0J/2000.

Pnnrurr:una MuNtcrpll DE JAGUARTBÀnA,

CAPITULO VII
DAS DISPOSIçÕES SOBRE A DiVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 34 - A contrataçâo de Operações de Credito depen.lerá de autorizaÇão
legislativa em lei específica, consoante arl. 32 da Lei complementâr Feáeral nô '101/20ü0.

: AÍt. 35 - Uttrapassado o limite cle endividamento definidô no art. 40 desta iej
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultâdo primáriô necessário atrâvés
da limitação de empenho e movÍmentaçâô ÍÍnanceira nas dotâções iestringidas nesta lei.

CAPITULO VIII
DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 36 - E pâde integrante destâ iei, o Anexo de Metas Fiscâis, onde estão
estabelecidas as metas anuâis, êm valores constantes e cÕrrenlês, relativas a receitas, despe,
sas, resultados nominâl e primário e montante da divida pública para o exêrcício 2009 e os dois

iJe;-s-}lntes
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rv)ana ÊmrIa Dlogen;i Granj.

PreÍcila lilunicipal de Jag uariharr

§ 'lo - O Anexo de metas íiscais será composto pelos demonstrativos defini-
dos pela Portaria STN no 575, de 30 de agosto de 2007.

§ 2 o - lntegra também esta lei o Anexo de Riscos Fiscais, onde sáo avalíados
os,passivos contingentes e outros riscos eapazes de afetar as contas públicas municipais, oncle
êcompanha o Demonstrativo de Riscos ê Providênciâs deíinido pela Portaria STN nô 574, de
30 de agosto de 2007.

CAPiTULO IX
DAS DISPOSIÇOES FtNAr§

Art. 37 - §e o projeto de lei orÇamentáriâ ânual ná0 for encaminhado á san-
ção do Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2008, Íica autôrizada a execução da proposta
orçamentária em cadâ mês, até o limite de 1112 de cada dotação, nã Íorma da proposta Íemeti-
!a â Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei náo for sancionada.

§ 1o - A utilização dos recursos âutorizâdos neste artigo, será eônsiderada
ç9.mô antecipaçáo de Creditos à conta da lei orçamentária anuâ|.

,,". § 20 - Os saldos negativos eventualmente âpurados em vidude de emendas
aBresentadâs âo projeto de lei de orÇemento na Câmara lt/lunicipal e do prôcedimenlo previsto

Estrrno »o CnanÁ
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nestê ârtigo serão rêajustados por Decreto do poder Executivo l/unicipal, após sanção da lêi
orçamontária, por intermódio da abertura de créditos suplementares ou especiars, meâiante re-
manejamento de dotaçôes orÇamêntárias.

. § 3o - Não se incluêm no limitê prêvisto na capLrt deste artigo, podendo sêr
ír.Õvimêniadâs sêm restrigões, ãs dotaçÕes para atender despesãs com:

I - pessoal e encargos sociais;
:'

, 
,, - serviços da dívida;

' .:' , lll - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educaÉo. e assistência social;

lV - categorías de programação cujos reôursos sejam provenientes <Je ope-
rações de créditô ou de transferênÇias Voluntáriâs da Uniãô e do Estado:

V - cãt€gôrias de programação cujos recursos corrêspondam à contrâpar-
tidâ do ÍVlunicÍpio em relaçáo âqlreles recursos previstos no inciso anterior.

ll

Art, 38 - Fieâ o Poder Executivo autorizado a inôorporaÍ na elaboraÇão dos
Orgamentos as eventuais modificaçõos ocorridas na estrutuÍa orgânizacional do Município bem
gomo na classiÍicação orçamentária da receita e despesas, por aiieração na legislâÉo íêderal
ôôbn:idas após o encaminhamento do PÍojeto de Lei de Diretrizes Orçâmentárias de 2009 ao
Poder Legislativo.

Art. 39 - O Poder Executivo encaminhará, juntamente com a Proposta Orça-
mentária, demonstrativos rêlativÕs ao OrÇamento Crianaa e Adolesôenle - OCA.

§ 1o - O Setor responsável pelas âçõês.ie Planejamento Ítô Munjcipiô, ôm
pârceÍiâ com a Secretaria Municipal de Assistência Social, juntamente com o Conselho dos Di-
reitos dâ Criança e do Adolescente, disponibilizará instruç6es e formulários para apuraÇão do
Orçamento Criança.

§ 2'- Os formulários dêvidamente preenchidos deverão ser encaminhados
ao Setor de Planejamento do Municipio, iuntamente com a proposta orçâmentária de cada Ór-
gáo; no prazo Íixado no art. 70 desta lei.

. Art. 40 * A Lei OrÇamentária Anual poderá conter transferências de recul§ós
para custeio de despesas de outros entes da Federação, desde que envolvam claramante o
Atgndimenlo de interesses locais, atendidos os disposiUvos constanles do art, 62 da Lei Com-
ii]êmêntar Fedêral no 101/2000.
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Art.41 - Esta Lei entrará erír vigor na daia de slla publicâção. rsvogadâs as
disposiÇôês em contràÍÍ0.

Prefeitura t\íuniÕipâl dê Jâ uaribãra, em 21 de Maio de 2008

Maria Ernília Dió Granja
Prefeita Municipal

dê 185)




